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Através da funcionalidade «entrega de bens», o Sis-
tema permitirá saber o destino que os mesmos tiveram, 
em qualquer momento que se revele necessário, bem como 
informações a tal respeitantes.

Por fim, a funcionalidade «pesquisas» desenvolverá 
uma listagem com todos os objectos, correspondente des-
crição e imagem, em termos similares às pesquisas web, 
salvaguardando -se a ocultação de imagens e dados que 
permitam identificar o legítimo proprietário, só acessíveis 
às forças de segurança, sendo o interessado unicamente 
informado da localização dos mesmos.

No ano de 2008, numa segunda fase de desenvolvi-
mento, o Sistema deverá, nomeadamente, facultar aos 
cidadãos a possibilidade de efectuarem a participação elec-
trónica de perdas de bens, bem como um sistema de alerta 
e notificação dos interessados através de aviso directo, via 
e -mail, de que o objecto foi encontrado. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto n.º 30/2007
de 29 de Novembro

O Decreto n.º 16/2004, de 23 de Julho, declarou 
como área crítica de recuperação e reconversão urba-
nística a zona do Bom Sucesso/Arcena, em Alverca 
do Ribatejo, no município de Vila Franca de Xira, as-
sinalada na planta anexa ao mesmo diploma, de modo 
a facultar à Câmara Municipal de Vila Franca de Xira 
os meios técnicos e materiais necessários à adequada 
e efectiva recuperação do património existente na re-
ferida área.

Através do citado decreto, foi igualmente concedido ao 
município de Vila Franca de Xira o direito de preferência 
nas transmissões a título oneroso, entre particulares, dos 
terrenos ou de edifícios situados naquela área crítica de 
recuperação e reconversão urbanística, até 31 de Março 
de 2007.

Apesar do esforço de recuperação e reconversão urba-
nística desenvolvido no âmbito do PROQUAL — Pro-
grama Integrado de Qualificação das Áreas Suburbanas 
da Área Metropolitana de Lisboa, a zona do Bom Su-
cesso/Arcena, em Alverca do Ribatejo, ainda apresenta 
uma deficiente e insuficiente rede de infra -estruturas 
urbanísticas, bem como graves problemas de desquali-
ficação urbana e carências a vários níveis, designada-
mente ao nível do espaço público, das acessibilidades 
pedonais, dos espaços verdes e dos equipamentos pú-
blicos e sociais.

Assim, a Câmara Municipal de Vila Franca de Xira 
solicitou ao Governo a alteração da delimitação daquela 
área crítica de recuperação e reconversão urbanística e 
a concessão do direito de preferência até 31 de Maio de 
2010, por forma a poder continuar a desenvolver projectos 
que visam a prossecução de objectivos prioritários estra-
tégicos para fazer face a debilidades sociais, urbanísticas 
e funcionais na área do Bom Sucesso/Arcena, entre os 
quais, designadamente, a criação de estruturas de apoio e 

de reforço das iniciativas que promovam as condições de 
sociabilidade, de integração e de participação das popula-
ções, bem como a melhoria das condições de acessibilidade 
e de mobilidade e o reforço da integração urbana na área 
de intervenção visada.

A Assembleia Municipal de Vila Franca de Xira, sob 
proposta da Câmara Municipal, deliberou, em 8 de Ju-
nho de 2006, aprovar a alteração da delimitação da área 
crítica de recuperação e reconversão urbanística da zona 
do Bom Sucesso/Arcena, em Alverca do Ribatejo, e a 
concessão do direito de preferência, ao município de 
Vila Franca de Xira, nos termos acima descritos, até 31 
de Maio de 2010.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 27.º e no n.º 2 

do artigo 41.º, ambos do Decreto-Lei n.º 794/76, de 5 de 
Novembro, e nos termos da alínea g) do artigo 199.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração da delimitação

É alterada a delimitação da área crítica de recuperação e 
reconversão urbanística da zona do Bom Sucesso/Arcena 
definida na planta anexa ao Decreto n.º 16/2004, de 23 de 
Julho, a qual é substituída pela planta anexa ao presente 
decreto e que dele faz parte integrante.

Artigo 2.º

Direito de preferência

1 — É concedido ao município de Vila Franca de Xira, 
nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 794/76, de 5 de Novembro, e legislação comple-
mentar, o direito de preferência nas transmissões a título 
oneroso, entre particulares, dos terrenos ou edifícios situa-
dos na área crítica de recuperação e reconversão urbanística 
da zona do Bom Sucesso/Arcena, em Alverca do Ribatejo, 
até 31 de Maio de 2010.

2 — A comunicação a que se refere o artigo 3.º do De-
creto n.º 862/76, de 22 de Dezembro, deve ser dirigida ao 
presidente da Câmara Municipal de Vila Franca de Xira.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente decreto entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de 
Outubro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia.

Promulgado em 15 de Novembro de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Novembro de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 
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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1514/2007
de 29 de Novembro

Pela Portaria n.º 787/2003, de 11 de Agosto, foi criada a 
zona de caça municipal de Ponte de Sor (zona B) (processo 
n.º 3307 -DGRF), situada no município de Ponte de Sor, e 
transferida a sua gestão para o Clube de Caça e Desporto 
de Longomel.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima 
referida requerer a exclusão de alguns terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 2 do artigo 28.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que 
sejam excluídos da presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Longomel e Ponte de Sor, 
município de Ponte de Sor, com a área de 1109 ha, ficando a 
mesma com a área total de 1121 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 15 de No-
vembro de 2007.   




